
CADERNO 8  5QUARTA-FEIRA, 08 DE AGOSTO DE 2012

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA-PMA.
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 419024
AVISO DE LICITAÇÃO/REPETIÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº PP.2012.017.PMA.SEMCAT
Órgão: Secretaria Municipal de Cidadania, Assistência 
Social e Trabalho/Prefeitura Municipal de Ananindeua-
PMA.
Objeto: Aquisição de MATERIAL PROMOCIONAL, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Cidadania, 
Assistência Social e Trabalho e Programas Sociais atendidos por 
esta Secretaria, no exercício de 2012.
Data, Hora e Local da Abertura: 23/08/2012, às 10:00 
horas, no escritório da Assessoria de Licitação, localizado na 
Secretaria Municipal de Administração – SEMAD/PMA, à Rodovia 
BR 316, Km 08, Rua Júlia Cordeiro nº 112, Centro, município de 
Ananindeua/Pará.
Edital e informações: das 08:00 as 14:00h, no mesmo 
endereço supra, onde o Edital poderá ser obtido isento de 
qualquer taxa, mediante gravação em CD virgem, fornecido pelo 
interessado que se identifi car. Fone/Fax (091) 3073-2523.

Ananindeua/PA, 07 de agosto de 2012.
IZAURO CELIO MAIA DA COSTA NETO

Pregoeiro/PMA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA-PMA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 419027
AVISO DE LICITAÇÃO/REPETIÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº PP.2012.018.PMA.SEMCAT
Órgão: Secretaria Municipal de Cidadania, Assistência 
Social e Trabalho/Prefeitura Municipal de Ananindeua-
PMA.
Objeto: Aquisição de MATERIAL HIDRÁULICO para atender 
as necessidades da SEMCAT, e Programas Sociais ligados ao 
Município de Ananindeua, para suprir sua necessidade até o fi nal 
deste exercício de 2012.
Data, Hora e Local da Abertura: 22/08/2012, às 10:00 
horas, no escritório da Assessoria de Licitação, localizado na 
Secretaria Municipal de Administração – SEMAD/PMA, à Rodovia 
BR 316, Km 08, Rua Júlia Cordeiro nº 112, Centro, município de 
Ananindeua/Pará.
Edital e informações: das 08:00 as 14:00h, no mesmo 
endereço supra, onde o Edital poderá ser obtido isento de 
qualquer taxa, mediante gravação em CD virgem, fornecido pelo 
interessado que se identifi car. Fone/Fax (091) 3073-2523.

Ananindeua/PA, 07 de agosto de 2012.
IZAURO CELIO MAIA DA COSTA NETO

Pregoeiro/PMA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA-PMA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 419029
AVISO DE LICITAÇÃO/REPETIÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº PP.2012.001.PMA.SEMA
Órgão: Secretaria Municipal de Meio Ambiente/Prefeitura 
Municipal de Ananindeua-PMA.
Objeto: Aquisição de 02 (dois) Veículos 0KM para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMA 
e seus respectivos pólos de atendimento, no exercício de 2012.
Data, Hora e Local da Abertura: 29/08/2012, às 10:00 
horas, no escritório da Assessoria de Licitação, localizado na 

obrigatória à Administração Pública da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios. Teto salarial. Concurso
Público. Cumulação de vencimentos. Licitação. Improbidade 
Administrativa. Aposentadoria de Servidor
Público Civil. Estabilidade.
9. Organização dos poderes e do Ministério Público. Separação 
das funções estatais. Poder Legislativo.
Poder Executivo. Poder Judiciário. Ministério Público. Advocacia 
Pública. Defensoria Pública.
10. Processo Legislativo. Espécies normativas. Lei Complementar. 
Medidas Provisórias. Leis Orçamentárias.
11. Controle de Constitucionalidade. Espécies. Ação Direta de 
Inconstitucionalidade genérica. Ação
Declaratória de Constitucionalidade. Argüição de Descumprimento 
de Preceito Fundamental.
12. Ordem Econômica e Financeira. Princípios Gerais da Atividade 
Econômica. Do Sistema Financeiro/
Nacional.
13. Seguridade Social. Parte Geral. Saúde. Previdência e 
Assistência Social.
Leia-se

ANEXO III
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

ANALISTA JURÍDICO
DIREITO CONSTITUCIONAL

1. Constituição. Conceito. Classifi cação. Aplicabilidade das 
Normas Constitucionais.
2. Poder Constituinte. Titularidade. Espécies.
3. Princípios Constitucionais.
4. Direitos e garantias fundamentais. Tutela constitucional das 
liberdades. Habeas Corpus. Habeas Data.
Mandado de Segurança. Mandado de Segurança Coletivo, 
Mandado de Injunção. Direito de Petição. Ação
Popular. Ação Civil Pública.
5. Direitos Sociais. Conceito. Rol dos direitos sociais. Liberdade 
de associação profi ssional ou sindical. Direito
de greve.
6. Direitos Políticos. Privação dos direitos políticos. Suspensão. 
Partidos políticos.
7. Defesa do Estado e das instituições democráticas. Do estado 
de defesa. Do estado de sítio Forças
armadas. Segurança Pública
8. Organização político – administrativa. Estados–Membros. 
Autonomia estadual. Regiões metropolitanas.
Aglomerações urbanas e micro regiões. Municípios. 
Responsabilidade criminal e política do prefeito
municipal. Repartição de competências. Repartição em matéria 
administrativa. Repartição de matéria
legislativa. Intervenção. Intervenção federal. Intervenção 
Estadual em municípios.
9. Administração Pública. Princípios Constitucionais da 
Administração Pública. Preceitos de observância
obrigatória à Administração Pública da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios. Teto salarial. Concurso
Público. Cumulação de vencimentos. Licitação. Improbidade 
Administrativa. Aposentadoria de Servidor
Público Civil. Estabilidade.
10. Organização dos poderes e do Ministério Público. Separação 
das funções estatais. Poder Legislativo.
Poder Executivo. Poder Judiciário. Ministério Público. Advocacia 
Pública. Defensoria Pública.
11. Processo Legislativo. Espécies normativas. Lei Complementar. 
Medidas Provisórias. Leis Orçamentárias.
12. Controle de Constitucionalidade. Espécies. Ação Direta de 
Inconstitucionalidade genérica. Ação
Declaratória de Constitucionalidade. Argüição de Descumprimento 
de Preceito Fundamental.
13. Ordem Econômica e Financeira. Princípios Gerais da Atividade 
Econômica. Do Sistema Financeiro/
Nacional.
14. Seguridade Social. Parte Geral. Saúde. Previdência e 
Assistência Social.
15. Do Conselho Nacional do Ministério Público. 
Composição e atribuições.
Onde se Lê

ANEXO III
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

ANALISTA JURÍDICO
DIREITO CIVIL

2. A Lei de Introdução ao Código Civil. Direito adquirido.
Leia-se

ANEXO III
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

ANALISTA JURÍDICO
DIREITO CIVIL

2. Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro.

Onde se Lê
ANEXO III

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
ANALISTA JURÍDICO

DIREITO CIVIL
13. Do direito de família.
Leia-se

ANEXO III
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

ANALISTA JURÍDICO
DIREITO CIVIL

13. Do direito de família. Do casamento: capacidade, 
impedimentos, causas suspensivas, habilitação, celebração, 
provas, invalidade, efi cácia. Da dissolução da sociedade e 
do vínculo conjugal. Da proteção da pessoa dos fi lhos. Das 
relações de parentesco. Dos fi lhos: fi liação, reconhecimento, 
adoção. Do poder familiar: exercício, suspensão e extinção. 
Do direito patrimonial e dos regimes de bens. Do usufruto e da 
administração dos bens de fi lhos menores. Dos alimentos. Do 
bem de família. Da união estável. Da tutela e da curatela.
Onde se Lê

ANEXO III
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

ANALISTA JURÍDICO
DIREITO CIVIL

14. Do direito das sucessões.
Leia-se

ANEXO III
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

ANALISTA JURÍDICO
DIREITO CIVIL

14. Do direito das sucessões. Da herança e sua administração: 
aceitação e renúncia da herança, excluídos da sucessão, 
herança jacente, petição de herança. Da sucessão legítima: 
ordem de vocação hereditária, herdeiros necessários, direito 
de representação. Da sucessão testamentária: testamento, 
capacidade para testar, formas ordinárias e especiais de 
testamento. Dos codicilos. Dos legados. Do direito de acrescer 
entre herdeiros e legatários. Das substituições. Da deserção. 
Da redução das disposições testamentárias. Da revogação do 
testamento. Do rompimento do testamento. Do testamenteiro. 
Do inventário e da partilha. 
Onde se Lê

ANEXO III
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

ANALISTA JURÍDICO
LEGISLAÇÃO ESPECIAL

1. Lei nº 4.717/65 – Ação Popular
2. Lei n.° 7.347, de 24.07.1985 – Lei de Ação Civil Pública
3. Lei n.° 8.069, de 13.07.1990 – Estatuto da Criança e do 
Adolescente
4. Lei n.° 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do 
Consumidor
5. Lei nº 8.429/92 – Improbidade administrativa
6.Lei no. 9503/97- Código de Trânsito Brasileiro
7. Lei no. 9099/95, de 26 de setembro de 1995- Juizados 
Especiais Cíveis e Criminais
8. Lei nº 9.507/97- Habeas Data
9. Lei no..9.605, de 12.02.1998 – Meio Ambiente
10. Lei no. 11343/06- Lei de Drogas
11.. Lei no. 11.340, de 07.08.2006 – Violência doméstica e 
familiar contra a mulher
12. Lei no. 10.741, de 1º.10.2003 – Estatuto do Idoso
13. Lei no. 7.853, de 24.10.1989 – Apoio às pessoas portadoras 
de defi ciência
14. Decreto nº 3.298, de 20.12.1999 – Política Nacional para 
integração da pessoa portadora de defi ciência
Leia-se

ANEXO III
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

ANALISTA JURÍDICO
LEGISLAÇÃO ESPECIAL:

1. Lei nº 4.717/65 – Ação Popular
2. Lei n.° 7.347, de 24.07.1985 – Lei de Ação Civil Pública
3. Lei n.° 8.069, de 13.07.1990 – Estatuto da Criança e do 
Adolescente
4. Lei n.° 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do 
Consumidor
5. Lei nº 8.429/92 – Improbidade administrativa
6.Lei nº. 9503/97- Código de Trânsito Brasileiro
7. Lei nº. 9099/95, de 26 de setembro de 1995- Juizados 
Especiais Cíveis e Criminais
8. Lei nº. 9.507/97- Habeas Data
9. Lei nº. 9.605, de 12.02.1998 – Meio Ambiente
10. Lei nº. 11343/06- Lei de Drogas

11.. Lei nº. 11.340, de 07.08.2006 – Violência doméstica e 
familiar contra a mulher
12. Lei nº. 10.741, de 1º.10.2003 – Estatuto do Idoso
13. Lei nº. 7.853, de 24.10.1989 – Apoio às pessoas portadoras 
de defi ciência
14. Decreto nº 3.298, de 20.12.1999 – Política Nacional para 
integração da pessoa portadora de defi ciência
15. Lei nº 12.527 DE 18/11/2011 - Regula o acesso a informações 
previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 
37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei nº 
8.112, de 11 de dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 
de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro 
de 1991; e dá outras providências.
16. Lei nº 9.504 DE 30/09/1997 - Estabelece normas para as 
eleições.
17. Lei nº 8.625 DE 12/02/1993 - Institui a Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público, dispõe sobre normas gerais para 
a organização do Ministério Público dos Estados, e dá outras 
providências.
 Belém (PA), 06 de Agosto de 2012
FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA
                Procurador de Justiça
Presidente da Comissão do Concurso


